
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHGEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.11.

ASSUNTO

HíCJETO DE LEI 100/71

INICIATIVA:

PODER' EIECTJTIVO

HISTÓRICO: Alterando os arts ♦ 8^ e S? da Dei líii-
nicipal ns i 047, de'4-5-1966.

AUTUAÇÃO

Aos^^^ ) dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setentaeum , autúo oHÍOJEDO DE DEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRÜ DE ITAPEMIRIM

OF NS GP 449/71.

Gaclioeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1971»

Senlaor Presidente,

Encaminh.aiao.g às m^QS de Vossa Excelência o
projeto de lei em anexo que visa a corrigir uma legislação /,

municipal existente a atender à exigência do setor competen

te do Governo da Un$ão.

Como se trata de assunto de relevância pedimos

a essa Presidência não apenas um atendimento em regime de ur

gencia como também que seja incluído em pauta para sessão ex

traordinária que pedimos seja convocada por Vossa Excelência.

Ea certeza do atendimento e compreensão dos

ilustres Vereadores, apresentamos nossas
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Atenciosas Saudaç^gg

lUet'
'■ EÉIIO CÃELOS MANHSES,

PEEPEITO MUNICIPAL.

Ao Exmo, Sr.
Vereador Jorge Lepes
DD. Presidente da Câmara Municipal,
N E S Ti^A,

SaM



<0

'''" ''" Sais. tos §65

ESTADO DO ESPIRITO SANTO.."-""""^^^^

PREFEITURA MUNICIPAL LIE CACHOEIRO DE ITAPEMIRP
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E N S A G E M

A legislação mimieipal ora em vigor, que fi
xa a quantia a ser alterada em cinco por cento (5 fo) do va

lor da passagem vendida nos guiches da Rodoviária, viola a
legislação federal, referente à esiie§;i;í^>a qual proiEe a c_o
iDrança ou incidência da taxa num "ad valorem" da- passa-gem.

Ademais instru.ções do Eepartãmento Racional
de Estradas de Rodagem fixam em trinta centavos (CrtS 0,30) o

valor a ser cotoado nos principais terminais do País, no

presente momento, com o atual salário - mínimo.

Ainda, não é permitido por lei que o Poder/

Executivo isente quem quer que seja dos pagamentos de taxas

OTi contritjTiiões, que s^o retribuições a serviços prestados/
ou colocados à disposição dos contribuintes.

Assim, para regularizar uma situação que

não poderá perdurar, atendendo a solicitação da própria con
cessionária, apresentamos à apreciação da Egrégia Câitò-a o
projeto em anexo, cu.jo estu.do esperamos seja realizado para

capacitar-nos a, por cobro à situação.

HÉLIO CARLOS MARHãES.

PREEEITO ííIÜRIOIPAL.



.-f

if

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUlVICIFAL DE CACHÜEIRÜ DE ITAPEMIRIM

PROéCETO DE LEI N2 J U

Altera artigos de lei e toma /

outras providencias.

O Prefeito Municipal de Caclioeiro/

de Itapemirim

Paço saLer q.ue a Câmara Municipal/
decreta e eu sanciono a seguinte/

Lei;

Arta 12 - Os artigos 82 e 9- da

Lei Municipal n2 IO47 de 4 de maio

de 1966, passarão a ter as seguintes redações;

"Art. 82" -"Para o custeio e manutenção dos serviços da Es

tação Rodoviária, a firma concessionária receberá das empr_e
sas mencionadas no Artigo I2, a quantia correspondente a

0,15 io (quinze_centésimos por cento) do salário mínimo Io

cal, arredondados os centavos para a dezena mais próxima, a

crescida tal quantia ao preço das tarifas vigentes, sem pr_e

juiz o de outras rendas decorrentes de aluguéis que veniiam a

ser criados.

Art. 9^ - A concessionária fica concedida a isenç~Q d© todos
xs impostos, municipais por prazo igual ao da concessão".

Art. 22 - Esta Lei entrará em - vi

gor a 12 de janeiro de 1972, revo

gadas as disposições em contrário

Caclioeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1971.

\hELIO CARLOS IMHãES.

Prefeito Mimlcipal.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF m GF 449/71»

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1971 •

Senlior Presidente,

Encaminhamés às m^^s de Vossa Excelência o
projeto de lei em anexo que visa a corrigir uma legislação /
municipal existente e atender à exigência do setor competen»-

te do Govêmo da TJnSlão.

Como se trata de assunto de relevância pedimos

a essa Preêidência não apenas um atendimento em regime de ur

gência como tamblm que. seja incluído em pauta para sessão ex
traordinária que pedimos seja convocada por Vossa Excelência.

Ha certeza do atendimento e compreensão dos

ilustres Vereadores, apresentamos nossas

Âtenciosas Saudações

33ÊLIO CAELGS MAHHSES,

PBEFEITO MÜHICIPAL.

Ao Exmo, Sr.

Vereador Jorge Depes

DD. Presidente da Gamara Municipal.

H E s



COICESSXO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI - 100/71

SSIASOR - ITO COELHO (PRESIDENTE)

DATA „ 20 de dezembro de 1971.

RELAT(3RI0

A matéria ê constitucional e legal.

PARECER

Somos pela sua aprovação, sem alteração.

Sala das Comissões, 20 de dezembro de 19'^1,



COMISSÍtO DE JUSTIÇA E HEDAQãO

PROJETO DE LEI IT,

EirOEDA 3UE3TITUTIYA AO PROJETO LEI U, IOQ/7I

Jü „ Os '"..".■'Ec \Q - c.o C::\ Loi n.lOv? Og Je ^gío
E n.<"S

u-

ü, 7".ssr:;~o Eg:; sgi; ".í^aEg g-o;
■'v\:rr.]\z::r:-.^o c.dz sgjvígos C.:T? - . , ■  ._^o

n~o EoEovIgv-í -9 • • :c-. - ODiiccu j-è.o:g - .vir;. odE-gg:: '.

o  íEgEg;?". • ^ - - T "'1 "

c or.Er • ú E vg

iGon.Eo ÕS-. e^:?^r■r■

Qiie G do s'3"ibr.rp"ãG iic, EoíIo"."ÍG.rio-j o. ciLiciitio. corj?0 3- .

-londoircG G ?; 7,?0 (soto cruzorios e GlncocGto, con-
^  tr.vos) por portido, de onilíus do Hodovi'rio, cmer

ein horários Jiornais oii. extras, reajasto.d?. tal ciian-
tis. s^.aprs QiiG ocorrer ouligítco de salc.rio. quiímo s
na nesLicO oronorcão, sea prejnizo de ontras rsnds.s
decorrentes de sJ/agueis cnie venha s. ser cris.doSo

§  linico ~ Ls anprosas ohrisadas ao paganento da importância /
constante do artigo 8^ 33 ressarcirão desse psigs.nento,
cobrando em cada passagern vendida, a., importância de
G 0,30 (trinta centavos), rea.justando tal craantia^ein-
'ore que ocorrer s.unento de salário .'"íniao 0 na mesaa
proporção.

âi-t. 92 _ â concessionária fica concedida a isenção de todos os
,  ■ impostos Mmicipais por prazo igual ao da concessão,"

Esta Lei entrará e"i vigor a 1- de ianeiro de 1972> revo..
gadaszf as disposições em contrários.

ârt. 22

Com as eL:eiida,s acima, crer;•OS o '--I I -^ >._• o Lí I.., íontri.

an-buindo COEI o ape.rfeiço.a.Gisnto da legislação niuaicipa^-, e, enoú.c.CLrc
do a nossa Rodoviária na forma dos demais terminais rodoviários do
País,

Esperamos assim, a aprovação da presente e-
laenda substitutiva,

Sala^m:^.s Cpni-ssoes., 20 de dezembro de 1971,

^  ip iQÀSuf
9 OvV*
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Fnoj'TO FF LFI lie 100/71.-

P

Co-ii :3^o PerriíPi-nte ncl vê rKits:?!^ vl^o c^iie veniiv oDstvr
spc. travife^&o 1-^gal e consequante appovaqão,-

Sala cu?.3 Comissões.20-12-71
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333/n

(6) 94/^l* ̂ /Tlf 96/71» 99/71» 100/fl
é 101/71.

Caebfítiro d« ItftpWBlriíB» 21 dessosbro de 1971.;

Seahor VT^fei-toi ■ "/

I
/?'■•

Cisaiar®-.®# paeiBSkr às ®los d« Vo«»s í^c6ll.0ícia, psra os
fias âe ssai^So Isgal» o» se^atss projetos âs/lei, todos orlua-
dos disso Voâer latecutivos 94A1» aprovado tmaolaiidadô do •
plsoáriOf ^ sssbSo ordloária realisada no ,/4ia- 1«S So oorreotsí
97/71, aprowdo, com «monda;-gB/tlt. -apromáo ;í5«m «js^ndas 99/71,
aprovado, mm «isaâaí 100/71, aprowdo, ooi..^endí^ l e 101/71, -
aprovado sem staecdá, f«ado (|ae o de O'^ lõ'o/|l obteve \im voto -
ooatrdrio a o» demais à unanimidade do ple^fírlo, ^ sosoSo e*^
'traorâlnárla reallaada ontem. j:

Aproveito o «oss^o para reitej^^-lbe os meus protesto»
d» ^evádft estima e dletiat» eonsidiôra^ao ♦

\
\

Cordial» SauáaçBoo,

jSéOK Si:?E3
\  Presidente da Gamara
\

AO ISxmO.»

Dr. Hdlío dsaáoa Maiíiães
Prefeito ittESicipsi^l de

Ge-SvíoéirO' de

IÍJSÍ&»



PROJETO DE liEI HS 100/71
O Presidente de Câmara Municipal de
Oaclioeiro de Itapemirim, no uso de
suas atrilDuições legais jPaço saber
q_ue a Câmara decretou a seguinte lei#

Jlr-t.. 1^ - Os arts.» 82 e 92 da Iioi Municipal nS'1^04-7, de 4 de maio ,

de 1966> passarão a ter a aegi-.inte redação:
"Art. 82 ~ Pam custeio e manutenção cios . scrr-lços da Eat£«

ção Rodovidria, a finrc cocGv~aslqnária cobrará
das empresas mencionadas no,art, 12 e outras que

o Executivo determinar que tenbám r-onto de embar-

,qus e desembarque na Rodoviária, 'a quantia corres
pondontG a Cr$ 7,50(sete cruzeiros-e cinqüenta
c-ntav.-^s) por -cartida de ônibus da lio do viária,

quei- em hoi'ários normais

tal qpiantia sempre

rio niinimo e na n:-:

o.ue o

i:r o

ou ex-tíis, roa,iu'3tada

cí/xT-er aomonto. de

p or o i: o 5  '•na

;alá~

prejuiao de

outras rondas doccíu-ontos do aluguéis que'venha

úi 3O.C Gl-'Xí3,0.03 • \

§ ánico ̂  As emrrscr.s or,'rip;5clo..3 ao pagaujonto da iiijjcrtan—

cia constante c.o artigvo 82'Sô.,..ressarcirão desse
pavamonto. oo"brando e-n cada os as agem vendida ,a ,

i^CÍ S't3*^(trinta centavos), rea- ■?^m,por!7o.acaa c.;

justando tal quantia aoupra que ocorrer aumento

de salário ;-aínitac a na aeania, proporção •

Art* 92 ̂ 'A concessionária fica concedida a isenção do to

dos os impostos municipais por prazo igiaal ao da
concessão"•

Árt» 2S Esta Lei entrará em vigor a 1® de' janeiro de 1972^revogadas

as disposições em contrário»

Sala das Sessões,21 de doscmbro de 1971»—

Jorgo Depôs»-

Presidente de. Câmara»-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIBO DE ITAPEMIBIM

OF N2 GP'457/71.

Cachoeiro d© Itapemirim, 28 de dezembro de 1971.

Senhor Presidente,

O projetc-de-lei nS 100/71, aprovado /
com emendas pelo Legislativo Municipal, recebeu deste Exe

cutivo um veto parcial, conforme poderá ser observado //
por essa Presidência, é pelos demais ilustres Vereadores.

Junto a este encaminhamos a V* Exa. as

razões de nosso veto e pedimos que sejam elas analisadas
pelos ilustres legisladores, na esperança de sua aceitação*

Atenciosas Saudações

a;- C ̂
HÉLIO CABLOS MAHHSES.

PHEPEIíEO MONIOIPAL.

Ao Exmo* Sr*

Vereador Jorge Depes

Presidente da Gamara Mimicipal,

NESTA.

I eiMíssÂo DiK

CÃ
! yr rí

^  r- ̂  - V,
•; 1 ̂  t.'i i-

aVrj'V{ÍVS)
n á í- .1



#
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RAZOES DO YEIO

/

Excelentíssimos SexLhores Vereadores da Câmara

Municipal de CacRoeiro de Itapemirim.

Temos a honra de levap ao conhecimento de Vossas

Excelências que no umo de nossas atribuições e dentro do pra

zo legal debidimos negar sanção a parte do art* 1^ do Projâto
de lei ns 100/71, que modificou os artigos 8s e 9® da lei

Municipal de nS 1.047» de 4 de maio de 1966.

1-0 primitivo projeto de lei, encaminhado a es

sa Egré^a Gamara, estabelecia, pura e simplesmente, o percen

tual de 0,13 (quinze centésimos) do salário mínimo, a ser c^
brado dos usurários de transportes coletivos intezmimicipais/

e interestadxudLs, importância que seria aplicada Snica e exclu

sivamente no custeio e manutenção dos serviços da Estação Ro

doviária;

2- Em sua tramitação^? sofreu o projeto emenda, /

que aprovada, se promulgada integralmente, transformar-se-á /
em lei ilegal e contrária ao interesse páblico».eis que;

3"^ Estabelece a aaenda aprovada que "por partida

de ônibus, a firma concessionária da Estação Rodoviária co

brará a importância de 7»50 (sete caruzeiros e cincoenta //

centavos);

4- A importância de Cri 7f50 (sete cruzeiros e

cincoenta centavos) nos têrmòs do percentual de O,15^(quinze/

centésimos;^ipor cento) do salário mínimo, correisrponde a 25 pas
sagens;

5- Os ônibus comportam 34 passageiros, sentados,

e nso I raro ve-los transportando passageiros em pé;

6- Resulta daí que as empresas de transporte, a

vingar a lei, pagarão Cr| 7,50 por partida de ônibus, e, usan

do do direito regressivo de cobrança da importância de Cr|0,30
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ESTADO. DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRÜ DE ITAPEMIRIM

Cr$ 0,30 (trinta centavos)em cada passagem vendida, poderSo
ganliar por partida de oniljus Cr$ 2,70 (dois crazeiros e se

tenta centavos) ou mais em cada Sniljus g.ue partir^ Somou-

se, pois, a lei emendada em fémúla inusitada de dar lucro
extraordinário às empresas de transporte coletivo;

7- Conclui-se, então, que a lei em sua forma/
aprovada permite que as empresas de transporte co"brem dos

usurários as tarifas de manutenção e custeio dos serviços

da Estação Rodoviária, sem, entretanto, destiná-los à sua
finalidade, utilizando-os em proveito práprio;

•-V

-  8- Tal constitui ilegalidade, ferindo, fronte^

mente, o interesse páblico;

9- o projeto aprovado permite que a tarifa de

manutenção e custeio dos-seirviços da Estação Rodoviária s^
ja cobrada do usuário, desviadas as importâncias da finali
dade para que são cobradas em benefício das empresas de//
transporte.

Pelos motivos expostos o Executivo decidàu vs

tar parte do artigo 12 do Projeto de lei ns 100/71, cuja /
parte vetada vai transcrita abaixo:

"  ••• a quantia correspondente a Cr| 7,50 (sete

cruzeiros e cincoenta centavos) por partida /

de ônibus da Rodoviária, quer em horários nor

mais ou extras, reajustada tal quantia sempre

que ocorrer aumento de salário mínimo e na

mesma proporção, sem prejuízo e outra rendas

decorrentes de aluguéis que venham a ser cria

das".

Submetemos o YEIO à apreciação dos Ilustres E

dis e pedimos que sejam analiaããcdag suas razões e que sejam

aceitas as ponderações apresentadas pelo Executivo já que
não nos será possível sujeitar o Município ao que foi apro

vado pelo Legislativo, sem que sejamos passível^de crítica
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CTÍtica mais que justa.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 1971•

HÉLIO OAHLOS MâlfflSES,
PREFEITO MUNICIPAL.
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m m GP 457/n*

Óaciioeiro âe 28 de d©z€®T3ro d© 1971 •

ssálxõr Presidenl;®»

O p2*oáetô«d8-^lei nÊ 100/71» aprovado /
GüSi ssaenáaã pelo líegialatiTO Eimicàpal^ rece^be»- deste Exe

cutivo um veto parcial» confoiiaô podei-á ser observado //
por essa Presidência» e pelos d^iais ilustres Vereadores.

Svmto a este encosaizihêüios a V. Exa. as

rasÕes da nosso voto © pedimos que s©á®® elas analisadas

pelos ilustres legislador©e, na esper^ça d© soa aceitação#

Atenoiosas Saudações

irâLlO CABIÔS HâííHÍtllS.

PíüafEIfO MCmiGIBÂl.

Ào Esmo# Sr#

Vereador Jorge Bepes

'Presidente da. Casara Municipal,

H B S S A.
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Cr$ ©Í.B© Ctrinta centavos) ea eada paosag^a vendida» poderão
gaator por partida de mitns Gí$ 2,7© (dois emsseiros e se^-

tenta centavos) ou asls. e® cada ôiii-lm-s q.uc partir»- 'Sornou-
se.» pois, a iei essendadã «a® ífo3:?Efi{2.a i^naslta-üa d© dar iucró

extraordinário às eiaproàs© de tranapórte eoletivoj

7- ©oneini^se, éntao, qn© a 3.el em esus toxm/

aprovada'■pemlt© que as ísapreeàs dó transporte oofereá dos
uEiirários ac tarifas d© manntenção e eiisteio dos serviços
da Eataça© Roâoviáriag seSB, eàtrétanto, destiná-ios à sua
fiaáiidáde» tttiii^indo-»Qs em proveito práprloi

8- íDal Gonatltvái ilegalidade» ferindo:, fronte^
mente,, o intòresse pdblioõf

9^ O profeto Síprovaâo perralte que a tarifa •do
laaímtençao. e custeio doa ssrvigos da Bstação Rodoviéria
3a cobrada do usuário,. , âosvlafe© .as 5iÀiT3,orsa2ic-,a£3' da finali
dad© -pam nu©-são cobradas m bonsfxcio das- ejaprcoaa d© //
transporte*-

Rôlos motivos estpoatos o Bxccutivo deoldáru ve
tar parte do artigo 1ê ôo Projeto d© lei ns 100/71, euya /
parté -vetada mi _ trãnscnta abaixo.;

^ «•• a quántis correspondente a CrS 7»50 (sete
cruzeiros © cineoentà centavos) por partida /
de ônibus da Rodoviária, quer ês bòrárlos nor
mais GU ertráe» reajustada tal quantia sempre
qu© ocorrer aumento d© salário mánimo © na
mesaa proporção, sem prejiaiao © outra rendas
decorrenteB de aúLuguéis que venfesm a ser cria
das" *

Sulaaetoacs o YBfO à apreciação des Ilus^trea B
dis © pedimos çlu©. aejambnalisãd&b guae rasÕes e -qú© sejssm,
aceites ss ixmderaçSeo spreseatadea pelo Executivo já que
uã© aos seré possível sujeitar o Município ae que foi apro
vedo pelo liOgiçlativô, seia qu© sejamos passível d© çi^tica



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

critica mais que justa.

Cachoeiro de Itapaaiiijn» 28 de dezesmbro de 1971.

HtLIO CAHLOS mHHSES,

PREFEITO MOEICIPÂE,
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03/71

GachOeiro de Itaperairimç 03 de janeiro de 1971•

Senhor Prefeitot

Pelo presente acuso recebimento do ofício ^
(SP - 457/71, datado de 28 dc dezembro próximo passado, desse Exs —
cutivo^ o qual deu entrada na Secretaria desta Casa em 30 de deaem
bro dltimo«

Gumpre-me informr a ?osea Excelência de que do
Regimento Interno desta C*asa, em seu Art. Hl, pa3?agrafo iSnico, in^
cisos I e II, consta o seguinte:

"Art. 111 - Será considerado rse-

C8SS0 legislativo o •
período dê 21 de dexembro a 25 do
fevereiro*.

Parágrafo Ünico Nos períodos de
recesso legisla

tive a câmara só poderá reunir-se
em Sessão Extraordinária, por:
I - convocação do Prefeito;

,  II - caso de calamidade pábl^
ca ou concora^ência que •
exija a convocação,"

Pace ao exposto, compete a esse Executivo, por -
tanto, convocar Sessão Extraordinária, se assim julgar necessário,
para apreciação do Veto aposto ap Projeto de lei n® 100/71, objeto
do expediente acima referido, o

Aproveito a oportunidade para apresentav-lhe as

A,t8nçiosas Saudações,

JORGE DEPES

Presidente da Câmara
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PfíEFEITUfíA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF KS GP 459/72,

Cachoeiro de Itapemirija, 06 de janeiro de 1972.

Senhor Presidente,

Em atenção á seu ofício 01/72, em que

V. Eza, sugere convocação de Sessão Extzuordinária para a-

preciaçEo do veto ao Projeto 100/71» levamos a sua conside
ração seguinte:

1- Aindido projeto foi aprio^a^o na última sessão legislati

va do ano de 1971;

2- Apés, entrou a Cãmara em recesso, entretanto, não entra/
o Executivo em recesso, nem tampouco a Secretai^La da Câmara,
eis porque foram as razões do veto aposto ao Projeto aludi

do enomininhados na prazo legal;

3- Em recesso a Câmara, o prazo estipulado para apreciação/
do Projeto vetado, segundo nosso entendimento, fica suspen

so, iniciando-se sua contagem no primeiro dia de reinicio /
das atividades, ou seja, a 25 (vinte e cinco) de fevereiro;

4- A razão da suspensão da contagem do pz>azo diirante o pe
ríodo de recesso é simples: o veto tem tramitação identi
ca à de projeto de lei, assim, deve primeiro passar pe
las Comissões, para parecer. Desta forma,a convocação ex

traordinária da Câmara, para _j: apreciação do veto, como

é sugerido por V. Exa., implicaria em pTxra e simples su

pressão do recesso estabelecido no Begimento Interno, /^
vez que a apreciação do veto implicaria em duas ou mais

Beuniões, o que não levaria menos de 20 ou 30 dias.

Assim esclarecida a desnecessidade de

convocação e^itraordinária desta Egrégia Câmara, apresentamos

a V,. Exa. nossas

Ao Exmo. Sr.

Atenciosas Saudações

vereador Jorge Depes HÉLIO CAELOS MàHEãES.
DD. Presidente da Câmara PREFEITO HDNICIPAI.

Municipal

KESIÃ..



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSIO BE JUSj:ICA e 'redação

YETO AO FRJETO BE lEI RS IOO/7I;

L A T O R I 0;

Ao analisarmos as razões do veto parcial aposto ao Projeto de

lei nP 100/71 verificamos o segninte;

1 o Executivo nao, entendeu a emenda q_ue este legislativo

introduziu no refei'ido projeto 5 no tocante ao seu alcance e ,nem mesmo

com relação a maneira pratica na execução 1

2 - Que alega o Executivo, que a lotação dos ônilus é de 34- /

passageiros e que "nao é raro ve-los transportando passageiros em pé"
O

?

)ue'as empresas iriam ganhar Cr$ 2,70 por partida de ônibus;

E-erifica-se que o Executivo não procurou estudar a matéria conve

nientemente, pois "é lamentável que se alegue lotação de um ônibus e di

zer que "não é raro vê-los transportando passag^ros em pi", isto sign^
fica desconhecimento de causa.

Êsts legislativo, ao' intròduzi-r as emendas ao Projeto de lei

100/71, baseou-se no procedimento de outros terminais rodoviários do /
País, por exemplo, o da Guanabara, q;ie passamos a citar alguns trechos

de correspondência datada de g_7-71 ondeamiela Eandação comunica reso

lução?

"Considerando que, por ocasião da instalação da Estação Hodoviá

ria Novo Sio, ficou estabelecida, a obrigatoriedade dessa emprêsa de fa

zer a cobrança da Tarifa de Utilização do citado terminal;

Considerando que o levantamento estatístico desta Eunda-

cão constatou...,, que o aproveitamento dos lugares oferecidos pelos ô~

nibüs dessa emprêsa assegura una média superior à estipulada em novera—

bro de 1965«

Deliberou; a) - elevar a base da média fixa de passageiras,por

ônibus partidos diária e ininterruptamente;

- de 20 para 24 nos meses de « 9 ^ • c

- de 20 para 25 nos meses de,,.,.

Pelo exposto,

Entende-se que, este legislativo ao introduzir a emenda ao Pro-

Gontiniia.-



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONTINÜAÇIO

jeto de IjBí n- 100/71, não o fez sem primeiro estudá-lo conveniente

mente, baseando em dados estatísticos e ao bom senso.

P A H E C E R

Qüm O VETO SEJA SEüEiTAPO, por ser inoportuno e inadequado
e xamoem

Sala das Sessões, 8 de março de 1971.-

u=y
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26/72

Cachoèiro de Itapemirim, 17 de.margo d© 1972»

Senhoy Prefeitos

Cumpre-me levar ao eooheeimeato às Vosea Ilxoellncia

q.ue o plenário desta' Oarsara rjlualoipal, ,e.ií eosaio ordinária rss- .

liaada oatem, por'S/( pito) votos .contra X (-aar.)-,. rojei Sou o ve
to parçia3. aponto por-©st©''Ssncutivo ao lro;iotõ ae'lei lOO/tX,

Ájar^ov-âiiio. O' ene elo' pareá aprõííerít'ar--lh©' as mais

■, Atenciosas S.auüiàçõoc,

,■.; ^. ;JÒS&iS PiiPES , ■ "
.'.Presidooto da Câmara

Ao Esmo. Senhor

Gr» Kálio Cârloa Maahães.
DD. Prefeito Municipal de
Cachòeiro de Itapamirim
Nesta i



(1) Lôi ns 1 526 (proBTolgada)

Cachoelro do It-poiiiiric, 11 do «"bril dc 1972*

Senhor Throfoito;

Zíjnh,'.: n dr»r ocnHaflirio^to 7o?^sa 'íxdelancia

qu8 asira, ''1'Ufnic!?"nAl ven 'Hv di?cr'^'^r'"r* q 'viyyo''LvZ>'^~T ""^ro.Je-ftc

de Lqí de iainip^tlT^i dr^-ine '^'ndnr* ExecTjtlv^, dlipondo sohra alte

ração da Lei Mnn.i.ííipal 1 047? de A «ie melo de 1966, e dando
outras providêrcdaB» nnga cdr^d*) ee^je ew anexo,

âvxrove-s.trs n e?jBe:|c rapra^erj-c-tr-lho as mais

'< X '- : • . -5'. r,.^: ,;! ". 'ríq

JüHC-K rH.PiíS

Prealdente da Câmara

Ao Ebcno» Senhor

Dr« Htfllo Carlos ManhSes

DL, Prefeito líunlcipal de

Caohoeiro de Itapemirim

Hesta
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O ̂
iíáòü-. ^ - .
»ua9 m-trilraiçõe# . f^çó

m elEtiupe aser«ta ê pvGtstJük^ » -«,
Jjeii

M3S^* 1* - O» «irfeigôs Sê # 99 â* ioi igualeipal ó® X 047 âe'4 âe
®aÍo d® 1966 j ptiasario' m %&v m ««gulot® rêdagaoi

6» « ôtaalÃlo • mnutéaçSe áoa ©^rrlQoa $m
:^t«gid Roâoirlárla, « lirji* c6e©e*elOD<ria oa"brafá
dttS «uprtttáeí iitdaõieaâãfttt na «rt * • outíras ^ue &
Ss^ouUlVG deienalnitS' àue pmüti á« ©fjslbitrqtu®
a». eoiifespèocisat© m Srl 7,50

■  «rwssalros ». clniiuanta etntavoe) por partid®
a© õalbua da ílo^ovl<b^lflt, çu«r 9m hoz-árloe noraaia
ôu 6i1;rÃ.ií,, •:f/ítÊ3uôi'*-a« tüi Que oeor-^

&iva«at5e à« «fftlário alâto « a?- scsss prôporgSo,
■  5G<r. í^s-ív^-íiíaè ouisni» a*®!?!'®* a«ôôiír®iirffâã ã& ãilu«
" iS^iêiã Teoteta a »«r oi^imaos»

-ílíiiao .w. Ag ©mprâss® íybrigâáaa ào pagftiüôôto da
paTt^RclE âííaãtásta 1© artijg^í 8^ a« j^sasarelx^o d®3~

■si\'.;ft.vu5wô» Hhi ««.(la paaa<s^©ja ■ürdadlâa,. «■
l-íspcTlí^nol-â dé í;:rí 0,:>í^ CtriíS-^a Cíuí3t:^-Nr5íi)»

-., ■ . 4o*^%X sluantls, »?,":iia<i(ntíO da
'  ■:ía«J.,-í>o a ,n?i ni3'í5mã ■}?Z'íípm*'!^HiO»

5J -- •* A »30|3i:^a«rjic-/5í£ri«i Xiíía vOOf^^did-â & |.«.1}íi^ií<2 ãt
i©dos> ■OB pot^ 'X?v;jm l^iú. fòo aa -

'iàt0- Bita 1»! e&irre.tã mjtígúT n. 1® de ;|aneleo de r'e*
vo52.â«© us di^p^alg^au íí-i ói>ôíjí*4Ís'lo-«

S«l»' -da» iíesr:o®fig 3.1'd© abril d© 1972•#

Ir.-' V3'2.'li'-i^í -iwí.Ai MvAl

ói?. C^iârfí.
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